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Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEi Nº 23 .491, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

institui a Semana Estadual de Conscientização sobre o 
uso racional da água .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre o uso racional da água, a 

ser realizada anualmente na semana de 22 a 28 de março .
Parágrafo único – A semana de que trata o caput tem como objetivo informar e conscientizar a 

população sobre a importância dos recursos hídricos para o equilíbrio do meio ambiente e a qualidade de vida, 
incentivando o consumo consciente e o combate ao desperdício . 

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .492, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação de Catadores-
Trabalhadores de Materiais recicláveis de Carlos Chagas 
– Ascata –, com sede no Município de Carlos Chagas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Catadores-Trabalhadores de Mate-

riais recicláveis de Carlos Chagas – Ascata –, com sede no Município de Carlos Chagas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .493, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Servidores 
da universidade Federal de Minas Gerais – Assufemg –, 
com sede no Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Servidores da universidade Federal 

de Minas Gerais – Assufemg –, com sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .494, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação unidos pela 
vida vencendo Juntos Norte de Minas – AuvENor –, 
com sede no Município de Janaúba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação unidos pela vida vencendo Juntos Norte 

de Minas – AuvENor –, com sede no Município de Janaúba .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .495, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária De 
Mãos Dadas Somos Mais Fortes, com sede no Município 
de itamarandiba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária De Mãos Dadas Somos 

Mais Fortes, com sede no Município de itamarandiba .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .496, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Moradores 
do Campo redondo e região, com sede no Município de 
Araguari .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores do Campo redondo e 

região, com sede no Município de Araguari .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .497, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
Nossa Senhora Aparecida, com sede no Município de 
Medina .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida, 

com sede no Município de Medina .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .498, DE 13 DE DEZEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Artesãos 
de Santo Antônio de Caraí, com sede no Município de 
Caraí .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Artesãos de Santo Antônio de Caraí, 

com sede no Município de Caraí .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo
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